
Rondas Ostensivas pela Guarda Municipal – GM, diárias, diurnas e noturnas, inclusive nos
finais  de  semana no  bairro  da  Vila  Argos Velha  em especial  nas  Ruas:  Adolfo  Humel
Guimarães, CEP: 13.201-620; Alberto Moraes Pereira, CEP: 13.201-630; Aristeu Dagnone,
CEP: 13.201-615; Cândido José de Oliveira, CEP: 13.201-600; José do Patrocínio, até o
número 432, CEP: 13.201-640; Pompeu Tomazzini,  CEP: 13.201-610 e São Vicente de
Paula, CEP: 13.201-625

Considerando  as  inúmeras  denúncias  dos  munícipes,  que  alegam

grande insegurança na região, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis,  junto ao setor competente, para Rondas Ostensivas pela Guarda

Municipal – GM, diárias, diurnas e noturnas, inclusive nos finais de semana no bairro da

Vila  Argos  Velha  em especial  nas  Ruas:  Adolfo  Humel  Guimarães,  CEP:  13.201-620;

Alberto Moraes Pereira, CEP: 13.201-630; Aristeu Dagnone, CEP: 13.201-615; Cândido

José de Oliveira, CEP: 13.201-600; José do Patrocínio, até o número 432, CEP: 13.201-

640; Pompeu Tomazzini, CEP: 13.201-610 e São Vicente de Paula, CEP: 13.201-625.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2024.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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